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ANO: 2025                                                                                                        MÊS: JANEIRO 

PORTARIA Nº 296/2025-GAPRE                               de 14 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

incisos VI e IX, e artigo 77, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade 

com a Lei n° 1270/2024, de 22 de março de 2024, 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Em substituição ao disposto na Portaria nº 024/2025, ficam nomeados 
os servidores FAGNER PAULINO CARNEIRO, Diretor do Departamento de 
Licitação e WILDER PONTES DO NASCIMENTO, Diretor do Departamento de 
Orçamento e Finanças, como membros titulares da equipe de apoio nas licitações 
regidas pela Lei Federal n.º 14.133/2021, podendo os mesmos atuarem como 
suplentes na ausência do agente de contratação e do pregoeiro. 

 
Art. 2º. Ficam designados os ocupantes de cargo em comissão ROBSON DA 

SILVA BEZERRA, Diretor do Departamento de Contratos e Documentação, e 
ABNER FILIPE SILVA DE MELO, Chefe do Núcleo de Protocolo Geral, para 
exercerem as funções de auxiliares, suplentes ou demais atribuições que se fizerem 
necessárias na equipe de apoio. 

 
Art. 3º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 2 de janeiro de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 14 de janeiro de 2025. 

 

 
 

 
JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 

Prefeito Constitucional 


